
Itanhaém, 27 de maio de 2025.
 

De: GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Para: DEPARTAMENTO JURIDICO 
 
Referência: 
Processo nº 1289/2025 
Proposição: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n° 72/2025 
 
Autoria: LEANDRO MANCHA
 
Ementa: Institui, no âmbito do Município de Itanhaém, a “Lei Natalia Aguilar”, que
estabelece procedimentos humanizados nos casos de perda gestacional, natimorto e perda
neonatal, nos serviços públicos de saúde e nos conveniados ao Sistema Único de Saúde –
SUS, e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Solicitar emissão de parecer técnico jurídico  
 
Ação realizada: Para emissão de parecer técnico jurídico  
 
Descrição: 
para emissão de parecer técnico jurídico no tocante aos aspectos de iniciativa, competência
legislativa, forma, legalidade e constitucionalidade, no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
 
 
Próxima Fase: Emitir parecer jurídico
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